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ORDEM DO DIA 

07 de março de 2022 - 19HS 

 

1. ABERTURA-  

CHAMADA DOS VEREADORES  

ANDRÉ INÁCIO MALMANN 

CRISTIAN EUGÊNIO MUXFELDT 

HENRIQUE ANSELMO KIRCH 

JOÃO CANISIO HOFFMANN 

MARCIEL VENDELINO RHODEN 

MARIBELA WESCHENFELDER 

ROMEU RECKTENWALT 

ROQUE BOTH 

TIAGO OLIVEIRA BENTO 

 

  

LEITURA DE ORAÇÃO OU VERSÍCULO BÍBLICO: A cargo do Vereador 

JOÃO CANISIO HOFFMANN 

1.2 LEITURA/DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS ATAS: Ata Nº 005/2022. 

 

1.3 PROPOSIÇÕES APRESENTADAS A MESA:  

 

LEITURA DOS PROJETOS DE LEI DO EXECUTIVO PROTOCOLADOS: 

Peço ao secretário que faça a leitura dos projetos do Executivo Protocolados. 

 

Projeto de Lei Nº 010/2022 - Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de créditos 

adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 20.854,98 (vinte mil, 

oitocentos e cinquenta quatro reais e noventa e oito centavos).  

 

 

LEITURA DOS PROJETOS DE LEI E PROPOSIÇÕES DO LEGISLATIVO PROTOCOLADOS:  

 

- PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 007 DE 2022 - Fica autorizado o vereador HENRIQUE ANSELMO 

KIRCH, a viajar para Brasília – Distrito Federal. 

 

 

Medida de Providência Nº 004/2022 - Que o Executivo Municipal, juntamente da Secretaria de 
Obras, Serviços e Mobilidade Urbana, realize limpeza e revitalização de um canteiro na Praça 
Municipal José Lindolpho Hummes. Autoria Vereador André. 
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Pedido de Informação Nº 001/2022 - Que o Executivo Municipal, juntamente da Secretaria 
Municipal de Gestão Financeira, preste esclarecimentos sobre as câmeras de segurança e 
videomonitoramento instaladas na cidade. Sendo assim, pede-se as seguintes informações listadas: 
Autoria Vereador André. 
 

 

INDICAÇÃO Nº 010/2022 - Que o Executivo Municipal, juntamente da Secretaria de Obras, 
Serviços e Mobilidade Urbana, instale uma faixa de elevação em frente à Escola Santo Inácio de 
Loyola, na Avenida Duque de Caxias. Autoria Vereador André 
  
INDICAÇÃO Nº 011/2022 - Que o Executivo Municipal, juntamente com a Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, estude a possibilidade de construir um muro de 

proteção oferecendo maior segurança, incluindo também um portão com interfone, na Escola 

Municipal Santo Inácio de Loyola. Autoria Vereador Romeu. 

 

3.4 EXPEDIENTE RECEBIDO:  

Oficio Nº 010/2022 – 

Ler na íntegra 

Henrique A. Kirch – 

Presidente da Câmara 

Solicitação dos vereadores 

André Inácio Mallmann e Tiago 

Oliveira Bento, que solicitam a 

convocação da Secretária da 

Educação, Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer:  Sra. Tânia 

Camillo Haupt para prestar 

informações sobre 

questionamentos pertinentes ao 

sistema da educação do 

município. 

Dos Vereadores André e Tiago 

Ofício Nº 050/22 – Ler 

na íntegra 

Henrique A. Kirch – 

Presidente da Câmara 

Solicita retirada Projeto de Lei de 

autoria do Poder Executivo 

Nº004/22 
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3.5 EXPEDIENTE EXPEDIDO:   

Oficio Nº 012/2022   Vereador Cristian Prefeito Municipal, Marco Aurélio 

Eckert 

Ofício Nº 013/2022 Vereadores Romeu Senhora Valéria Tânia Camillo 
Haupt. 
Secretária Municipal de 
educação, Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer 
 

   

 

GRANDE EXPEDIENTE/TRIBUNA LIVRE:  Vereadores inscritos; 

 

2. ORDEM DO DIA: 

 

APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO. 

 

Projeto de Lei Nº 010/2022 - Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de créditos 

adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 20.854,98 (vinte mil, 

oitocentos e cinquenta quatro reais e noventa e oito centavos).  

Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 

Em votação: 

Projeto de Lei Nº 045/2021 - Dispõe sobre a estrutura organizacional do Regime Próprio de 

Previdência Social e dá outras providências. 

 Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 

Em votação: 

 

APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DO LEGISLATIVO; 
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- PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 007 DE 2022 - Fica autorizado o vereador HENRIQUE ANSELMO 

KIRCH, a viajar para Brasília – Distrito Federal. 

Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 

Em votação: 

Medida de Providência Nº 004/2022 -  

Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 

Em votação: 

INDICAÇÃO Nº 010/2022 – 

Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 

Em votação: 

INDICAÇÃO Nº 011/2022 – 

Peço que o secretário faça a leitura. 

Em discussão: 

Em votação: 

 

3. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: 

 

4. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 

 
- LEVAR AO CONHECIMENTO DOS VEREADORES, PARA QUE OBSERVEM O PRAZO PARA 

ENCAMINHAR DEMANDAS PARA SEREM INCLUIDAS NA PAUTA DO DIA, COM A DEVIDA 

ANTECEDÊNCIA, PARA A MELHOR ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHOS DA SECRETARIA 

DA CÂMARA.  

 

 

5. ENCERRAMENTO → A PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA, SERÁ REALIZADA DIA 21/03/2022 

AS 19HS NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. 
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